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  GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 033/2019 

 O Prefeito do Município de Bandeira do Sul/MG, no uso de 

suas atribuições e conforme o Art. 69 da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE 
Art. 1º - Nomear os membros da Comissão de Fiscalização e 

Acompanhamento de Obra ou Serviço de Engenharia da 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul. 
DEUCLIDES LINO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, Engenheiro 

Civil, portador do CREA MG 206533/LP-MG, residente e 
domiciliado à Rua Joaquim Ferreira de Oliveira nº 505 – Centro, 
na cidade de Bandeira do Sul-MG.  
ROBERTO CARLOS DAMASCENO, brasileiro, solteiro, Chefe 

do Departamento Municipal de Obras, portador do CPF nº 
479.232.616-87, residente e domiciliado à Rua Antonio Pedro 
Dias nº 179, na cidade de Bandeira do Sul – MG. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 08 de janeiro de 2019. 

JOSÉ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2019-01-08T18:06:39-0200
	MUNICIPIO DE BANDEIRA DO SUL:18175794000190




